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oeSPACHO N." 5O/GP12013 

ASSUNTO: DElEGAÇÃO DE COMPETt:NCIAS NO SENHOR CHEFE DE DIVISÃO DA DIVISÃO DE 

URBANISMO, ARO? JOSt: MIGUEL GUIMARÃES LOBO ANTUNES PINTO 

No U50 da faculdade que me é conferida pelo art? 38", da Lei n" 75/2013, de 12 de setembro, delego no 

Senhor Chefe de Divisa0 da Divisa0 de Urbanismo, Arq? José Miguel Guimar!!es ljobo Antunes Pinto, 
I 

competência no ambito da área das atividades cometidas á referida Divisa0, nomeadamente para: 

I 
1. 	 Dar cumprimento ás deliberações da Camara Municipal, respeitantes á ár~a de atiVidades da 

Divisa0 de Urbanismo: 

2. 	 Dar cumprimento ás deliberações da Assembleia Municipal respeitantes á ár~a de atividades da 

Divisa0 de Urbanismo, sempre que para a sua execuçao seja necessária a int~rvençao da Camara 

~~; 	 i 

3. 	 Praticar os atos necessários á administraçao corrente do património afeto à Divisa0 e á sua 

conservaç!'lo; 

4. Gerir os recursos humanos afetos á Divisa0, no que respeita ás seguintes matérias: 

a. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisOes relativas a fériJ, sem prejulzo pelo 

regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do interesse PÚbliCOr 

b. Justificar falias; I 

c. Homologar a avaliaçao de desempenho dos trabalhadores, 

Chefe de Divisa0 nao tenha sido avaliador; 

nos casoS em 

.l 
que o Senhor 

d. Decidir, em matéria de organizaçao e horário de trabalho, tendo em crnta as orientaçOes 

superiormente fixadas; I 

5. Autorizar a restltuiç!'lo aos Interessados de documentos juntos a procassos: que tramitem pela 

referida Divisa0; 
! 
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7. 	 Autorizar a passagem de certidões ou fotocópiaS autenticadas aos interessados, relativas a 

processos ou documentos constantes de processos arquivadOS e que careçam de despacho ou 

deliberaçêo dos eleitos locais; 

8. 	 Conceder licenças de ocupação da via pública por motivo de obras; 

9. 	 Autorizar o fornecimento de plantas topográficas e atribuiçêo de números de poHcia; 

10.Proceder ao saneamento e apreciaçêo liminar dos procedimentos, nos termos: dos n." 1, 2, 3, 4 e 
o11, do art.o 75.0 do Decreto-lei n. 555/99, de 16 de dezembro, com a redação conferida pelo 

Decreto-lei n? 2612010, de 30 de março. 

11.Proceder à emissão de alvará de licença e alvará de licença de ocupação da vil pública, nos termos 

do art. o 75.", do Decreto-lei n? 555/99, de 16 de dezembro, com a redação co. ferida pelo Decreto­

lei n" 26/2010, de 30 de março; 

12. Mais delego, ao abrigo do n" 3 do art." 16 .. de lei n" 49/2012, de 29 de ago~o, no Senhor Chefe 

de Divisão a assinatura de correspondência e do expediente necessário á Imera inslruçêo dos 

processos que corram na referida Divisa0. . 

o Senhor Chefe de Divisão deverá prestar-me, regularmente, infonmação detalhada l'obre o exerclcio da 

competência que nele fica delegada. 

. 

Valongo, 28 de outubro de 2013 

o Presidente da Câmara unicipal 

ibeiro) 


